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Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 531 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/923281 E 
SISPREV Nº 2025.04.0624P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, LEILA DA SILVA AMADOR, mat. nº 6034730/2, 
no cargo de Professor Classe I, nível E, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 12.972,42 (doze mil, novecentos e setenta 
e dois reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.698,28
Gratificação de Magistério – VPNI 287,07

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.758,62
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.228,45

Total de Proventos 12.972,42

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1171495
PORTARIA AP Nº 292 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/49072 E 
SISPREV Nº 2025.04.0413P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “a”, 
da Lei nº 9.567/2022; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, DOLORES FERREIRA SANTOS VALENTE, 
mat. nº 57266/2, no cargo de Analista Fazendário B, Referência IV, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 18.929,12 (Dezoito 
mil, novecentos e vinte e nove reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Assistência Técnica – FG-2 – 20%
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

2.542,30
   305,08
     29,21
6.676,21
2.277,90

7.098,42  18.929,12

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1171500
PORTARIA AP Nº 640 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/81341  E 
SISPREV Nº 2025.04.0703P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém - SISPEMB/PA, nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, 

incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º da redação originária da Lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA JOSE 
DE MORAES RODRIGUES, mat. nº 5173990/1, na função de Agente de 
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará – FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.548,16 (três mil e quinhentos e quarenta e oito reais e 
dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial Sispemb – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 

Total de Proventos

1.320,00 158,40
   739,20

1.330,56  3.548,16

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 04/07/2023, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1171503
PORTARIA AP Nº 440 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº  2021/923795 
e SISPREV Nº 2025.04.0690P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucionalnº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA JOSÉ 
RIBEIRO LIMA, mat. nº 678163/1, na função de Servente Ref. I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.951,42  1.170,85
 3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1171506
PORTARIA AP Nº 604 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2024/271535 e SIS-
PREV Nº 2025.17.0684P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, POLLYANNA DE 
SOUZA DA SILVA, mat. nº 57194604/1, no cargo de Técnico de Enfer-
magem, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará - FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$ 1.627,58)   976,55
Complemento Constitucional (Art. 201, §2° da CF)   541,45

 Total de Proventos 1.518,00

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1171509
PORTARIA AP Nº 625 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/701688 
e SISPREV Nº 2025.04.0702P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 


